
PREFEITURA MUNICJPALDESANTA LUZIA 

LEl N. 3.872, DE 20 OE NOVEMBRO DE 2017. 

"Dispõe sobre a proibição do cot'tc dos serv iços de 
foruccin1cntu de energia elétrica e água no i\iunicíp io, e 
dit outras providências." 

O Povo do Município de Santa Luzia, Estado de Mim1s Gerais, por seus represen tantes 

lega is, aprova, e eu, Prefeito Interino, em seu nome, sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Arl. 1° - Fica proibido à concessionária de e nergia elétrica e à emp1csa de fornecimento 

de água, o corte do fornecimento dos respectivos serviços no Município, por motivo de 

iuadimplência de seus clientes, das 12:00 (doze) horas de sexta-feira até às 08:00 (oito) horas da 

segunda-feira subsequente. 

Pat'ágrnfo Único - A presente proibiçiío de corte de serviços se estende, iamhém, às 

12:00 (doze) horas do último dia (1ti l antc<.:cdcnte a qualquer feriado (nacional , estadual ou 

mun icipal) e ponto facultativo municipal, até às 08:00 (oito) horas do primeiro dia útil 

subsequenle. 

Arl. 2° - Fica o Poder Exe<.:utivo autorizado a regu lamcntnr por Decreto, a forma e o 

va lor das sanções a serem aplic;1d;1s ~s concessioná rias, em caso de descumprimento da presente 

lei. 

Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de s ua publicação, revogadas as disposições 

c1r1 contrário. 

Av. V IH, n. 50, Uailro Carn.dn1 (:01nprida 
Santa Luzia/MO - CEP 33.045-090 

OCOLO 


